
 

Com o objetivo de disseminar a informação jurídica, encaminhamos abaixo os Atos Oficiais do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, indexados pela equipe da Biblioteca do TJ/EMERJ e publicados no dia 
24 de julho de 2018, no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro – DJERJ. 

Conheça outros Atos do PJERJ: Provimentos, Resoluções etc., que estão disponibilizados no site do 
Tribunal de Justiça: www.tjrj.jus.br, em: Consultas > Legislação > Atos Oficiais do PJERJ. 

Os Boletins do Serviço de Referência Bibliográfica e Atendimento ao Usuário estão disponíveis na página 

da Biblioteca no endereço eletrônico: www.tjrj.jus.br > Biblioteca > Produtos > Boletins dos Atos Oficiais do 

PJERJ. 

Ato Oficial 
Data de 

Publicação 
Ementa 

ATO EXECUTIVO TJ 184/2018 24/07 

Resolve extinguir o Grupo de Trabalho para disciplinar 

a Formalização, Fiscalização e Prestações de Contas de 

Convênios com repasse de verbas, celebrados entre o 

TJRJ e as Organizações da Sociedade Civil (GT-

CONVÊNIOS). 

 

DJERJ, ADM, n. 208, p. 2. 

ATO TJ SN12/2018 24/07 

Dispõe sobre a autorização da celebração de termo 

aditivo ao convênio entre o Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro e o Município de Cordeiro - 

Decisão. 

 

DJERJ, ADM, n. 208, p. 3. 

AVISO NUR, 4 2/2018 24/07 

Avisa aos Delegatários, Titulares, Interventores e 

Responsáveis pelo Expediente dos Serviços 

Extrajudiciais integrantes do 4º NUR que deverão 

enviar ao Setor de Fiscalização e Disciplina a respectiva 

certidão negativa de débitos, referentes aos encargos 

previdenciários e trabalhistas, incluindo-se, entre 

estes, a comprovação de recolhimentos do FGTS 

relativa aos empregados do Serviço; certidão de 

regularidade fiscal emitida pela Receita Federal e, 

certidão de regularidade fiscal emitida pelo Município 

sede do Serviço, emitidas no mês de julho, na forma da 

legislação em vigor e dá outras providências. 

 

Republicação. DJERJ, ADM, n. 208, p. 20. 

https://seguro.tjrj.jus.br/dje/?SISTEMA=Diário%20da%20Justiça%20Eletrônico&URLREDIREC=https://seguro.tjrj.jus.br/dje/
http://www.tjrj.jus.br/
http://www.tjrj.jus.br/consultas/consultas.jsp
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.html
http://www.tjrj.jus.br/
http://www.tjrj.jus.br/institucional/biblioteca/biblioteca.jsp
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=211336&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=211342&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=211196&integra=1


PROVIMENTO CGJ 22/2018 24/07 

Determina a distribuição compensatória entre a 1ª Vara 

de Família e a 2ª Vara de Família, da Infância, da 

Juventude e do Idoso da Comarca de Barra Mansa. 

 

DJERJ, ADM, n. 208, p. 15. 

PROVIMENTO CGJ 23/2018 24/07 

Determina a distribuição compensatória entre a 2ª Vara 

de Família e a Vara de Família, da Infância, da 

Juventude e do Idoso da Comarca de Itaboraí. 

 

DJERJ, ADM, n. 208, p. 16. 

PROVIMENTO CGJ 24/2018 24/07 

Determina a distribuição compensatória entre a 1ª Vara 

de Família e a 2ª Vara de Família, da Infância, da 

Juventude e do Idoso da Comarca de Nilópolis. 

 

DJERJ, ADM, n. 208, p. 16. 

PROVIMENTO CGJ 25/2018 24/07 

Determina a distribuição compensatória entre a 1ª Vara 

de Família e a 2ª Vara de Família, da Infância, da 

Juventude e do Idoso da Comarca de Resende. 

 

DJERJ, ADM, n. 208, p. 17. 

 

 

Caso a íntegra de algum Ato não esteja disponível, favor contatar o endereço eletrônico: emerj.seind@tjrj.jus.br 
 

 

 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=211339&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=211338&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=211340&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=211341&integra=1
mailto:emerj.seind@tjrj.jus.br

